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PODER LEGISLATIVO





PARECER DA COMISSÃO ÚNICA DE PARECERES


Referência: Projeto de Lei nº 020/2021
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o Quadriênio 2022-2025 e dá outras providências”

Conclusão do Relator: FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA

I – RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei foi encaminhado pelo Executivo para nortear o desenvolvimento, as ações e fontes de financiamentos no que tange ao quadriênio que se inicia em 2022.
A Assessoria Jurídica emitiu parecer pela possibilidade jurídica de tramitação, discussão e votação do projeto de lei ora examinado.
Acompanham o projeto e são partes integrantes do PPA 2022-2025 os seguintes anexos e tabelas:
a) Anexos:
I – Anexo III – Relação de Programas;
II – Anexo IV – Programas, Metas e Ações;
III – Anexo V – Síntese das Ações por Função e SubFunção;

b) Tabelas:
I – Tabela 01 – Memória de Cálculo das Estimativas de Receitas para o período de 2022 a 2025;
II – Tabela 02 – Estimativas da Receita Corrente Líquida;
III – Tabela 03 – Estimativa de Limites de Gastos com Pessoal do Poder Executivo e Legislativo para o período de 2022 a 2025;
IV – Tabela 04 – Estimativa de Valores Máximos Disponíveis para as Diretrizes, Objetivos e Metas do Poder Legislativo;
V – Tabela 05 –  Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Educação;
VI – Tabela 06 – Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Saúde;
VII – Tabela 07 – Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Assistência Social;
IX – Tabela 08 – Avaliação Global / Consolidação de Valores Disponíveis para as Diretrizes, Objetivos e Metas do PPA.

II – POSICIONAMENTO

Verifica-se que os documentos necessários para que os vereadores procedam à análise do Plano Plurianual e façam sugestões de emendas estão contidos nos anexos. Há demonstrativos relacionados à Administração direta, Poder Legislativo, bem como as devidas secretarias e diretorias.

Ademais, conforme determina o artigo 79, §2º da Lei Orgânica Municipal, as emendas devem ser apresentadas perante esta Comissão. Em sessão ordinária no dia 02/08/2021 foi devidamente informado a todos essa permissibilidade, tendo o prazo expirado no dia 12/08/2021, de acordo com o artigo 153, II do Regimento Interno, sem a apresentação de emendas. 

Assim sendo, opino pela emissão de parecer favorável quanto a LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE do projeto nº 20/2021 que dispõe sobre o Plano Plurianual do quadriênio de 2022-2025 para o Município de Quatro Irmãos, estando apto para tramitação e votação.

Acompanham o voto do relator os demais vereadores, assinados abaixo.

Desta forma, cumprida toda a tramitação necessária, encaminhamos o referido Projeto de Lei ao Presidente da Câmara para que dê os devidos encaminhamento.

Sala de Sessões, 16 de agosto de 2021.




____________________________ 			_____________________________
Ver. Sedenir C. Berté					Ver. Genice S. Kossmann
Presidente						Vice-Presidente
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Ver. Clóvis E. Kujawinski
Relator
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